
LEI 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 

"CAPITAL DO GADO BRANCO" 
C.G.C. 01.800.24210001-22 

NQ  382 /912E 13 DE OUTUBRO DE 1993. 

" AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICI 
PAI A CELEBRAR, APdS REALIZAÇÃO DE TOMADA' 
DE PREÇOS, CONTRATO DE ALUGUEI DE 01 (U12,) 
PÁ-CARREGADEIRA DE RODAS COM OPÇÃO DE 
=RA E D4( OUTRAS PROVIDENCIAS ". 

A CÂMARA muncipAL DE ALVORADA, 'Estado do TOCANTINS, AIO 
VOU e eu PREFEITO LUNICIPAL SANCICNO a seguinte LEI : 

Art. 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal auto-
rizado, após realização de tomada de preços, celebrar contrato ' 
de aluguel de 01 ( uma ) pá-carregadeira de rodas ( zero-hora ), 
com opçao de compra e potenCia de até 110 HP. através de sistema 
licitatOrio, de acordo com o disposto do Decreto-Lei Federal n2
8.666 de 21 de Junho/93, com firmas que operam nesse ramo de ati 
vidade. 

PARÁGRAFO 12 - O aluguel da máquina em questão será pelo' 
período de 01 (um) ano, dividido o pagamento em 12 ( doze ) par-
celas, sendo que ao término do prazo estipulado, terá a Prefeitu 
ra a opção de compra da máquina contratada. 

PARÁGRAFO 22 - Caso a Prereitura manifeste interesse em 
adquirir a máquina, pagará somente 30% ( trinta por cento ) do 
preço do objeto, pois, o valor pago das prestaç3es mensais, amor 
tizará em 70% ( setenta por cento ) do seu valor atualizado. 

Art. 22 - Ficará a Comissão de Processos Licitatórios do 
Município, instituída por força do Decreto n2 029 de 12 ( primei 
ro ) de Abril/93, na responsabilidade de avaliar a meinor propos 
ta de preço pelas firmas, para aluguel do objeto ( máquina ) em 
questão. 

Art. 32 - A. firma vencedora da concorrencial se obrigará' 
a prestar assist ia técnica e garantir perfeitas condiçUs de 
operaçao da máquina durante a vigência do contrato. 

Art. 42 - .L. verba alocada para os fins previstos na pre - 
sente Lei, será da dotação orçamentária da Secretaria Municipal' 
de Transportes da Prefeitura. 

Art. 52 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
çao, retroagindo seus efeitos legais a 09.09.93. 

Art. 62 - Revogam-se as disposiçSes em contrário. 

CONTINUA ... FL. 
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ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 
"CAPITAL DO GADO BRANCO" 

C.G.C. 01.800 24210001-22 

CONTINUAÇXO DA FL. 01. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA, Estado do 
TOCANTINS, aos 13 (  treze ) dias do m*ès de Outubro' 
do ano de 1993-((Um mil, novecentos e noventa e trs )).******* 

CERTIDÃO - 

• 

II 

- T Jiquelin 
Pr eito Municipal - 

Certificamos para os devidos fins que a presente 1
Lei foi afixada no PLACARD desta PREFEITURA e em 
diversos lugares da cidade para conhecimento 
blico nesta data u. 

- Nerci Polachini da silva 
Sec. Administrativo 



ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 

"CAPITAL DO GADO BRANCO" 
C.G.C. 07.800.24210001-22 

LEI N2.31....../93 DE  DE  DE 1991; 

" AUTORIZA A COMPRA DA QUADRA 25 DO LOTEAI:TI:NT° 

SETOR OESTE PARA CONSTRUÇXO DE C AS =JIA-

4, 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA, Estado do TOCANTINS, Ano 

VOU e eu PRLFEITO muNicirAL 3ÂNCIONO a seguinte LEI 

Art, ir - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autori-

zado a efetuar e compra, è vista, da quadra 25 do Loteamento Setor' 

Oeste, no valor de CR$ 640.000,00-(( seiscentos e quarenta mil cru-

zeiros reais )), para a construçgo na 1') etapa de 32 ( trinta e 

duns ) casas populares. 

Prt, 2c -A referida grea d composto de 32 ( trinta e dois ) 

terrenos, sendo que o valor unitgrio é de CR C 20.000,00-((vinte 

mil cruzeiros reais )). 

Art. 3Ç . Este Lei entra em vigor na dote de sua publicaço'. 

Art. 42 - Revocomm.ee se disposiçOes em contrgrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORDA, Estrdo do TOOAN 

TINS, aos 23 ( vinte c ,w3s  ) dias do mês de 1 , 

do ano de 1993 - ( Um mil, novecentos e p0v0nt3 e três )). xxxxxxxx 

i uelin 
eito Municipal 

CL2TIDX0 . " Certificamos pare os devidos fins que a presente Lei ' 
foi afixado no PLAC :: ; Prefeitura neste dnta " . 

41111~ /III1 '. v .111111L. 
- Ne c .4'olechini da Silvo 

:jec. Administrativo - 



ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 
"CAPITAL DO GADO BRANCO" 

C.G.C. 01.80024210001-22 

LEI N2381 /93 DE 23 DE JE=RO  DE 1993. 

AUTORIZA A COMPRA DA QUADRA 25 DO IOTEAMENTO 

SETOR OESTE PARA CONSTRUÇZO DE CASAS POPUIA-

RES ft 
• 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA, Estado do TOCANTINS, APRO - 

VOU e eu PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO a seguinte LEI : 

Art. 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autori-

zado a efetuar a compra, vista, da quadra 25 do Loteamento :Setor' 

Oeste, no valor de CR$ 640.000,00-(( seiscentos e quarenta mil cru-

zeiros reais )), pare a construçgo na 12 etapa de 32 ( trinta e 

duas ) casas populares. 

Art. 22 - A referida grea é composta de 32 ( trinta e dois 

terrenos, sendo que o valor unitgrio é de CR C 20.000,00-((vinte 

mil cruzeiros reais )). 

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na deta de sua publicaçgo% 

Art. 42 - Revogam-se as disposiçOes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA, Estado do TOOAN-

TINS, aos 23 ( vinte e três  ) dias do mes de SETZVBRO ti 

do ano de 1993 - ( Um mil, novecentos e noventa e três xxxxxxxx 

CERTIDX0 - 

Tepzi Miquelin 
P-; -ito Municipal - 

Certificamos para os devidos fins que a presente Lei 
foi afixada no PLACARD Prefeitura nesta data " 

- Nerci Polachini da Silva 
Sec. Administrativo 

• 


